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Concede Título de Cidadão Limoeirense

Faço saber que a CÂuana MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE aprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o - Fica concedido Título de Cidadão Limoeirense a Sr. Francisco Salviano Costa Mendes

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. em l6 de maio de2022.

Peixoto
Vereador
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Justificativa

Francisco Salviano Costa Mendes. filho de Raimundo Maia Mendes e Maria Aparecida
Costa Mendes, nascido em 13 de dezembro de 1965 na cidade de Quixeré-Ce. Pai de 6 filhos.

Atualmente casado com a Sra.Rejânia Maria de Sousa natural de Limoeiro do Norte-Ce.
Hát 25 anos mora na cidade de Limoeiro do Norte-Ce, na Rua Maria Tarcília Nogueira no 343 no

Bairro Luis Alves de Freitas.
Exerce a função de Sacerdote da Religião de Umbanda.
Gratidão a todos aos limoeirenses que sempre me acolheu tão bem.
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